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Sr(s) Usuário(s), 

Com o propósito de ampliar o acesso ao Diário e conferir praticidade e economicidade aos meios de sua 

produção, a Prefeitura de Goiânia coloca à disposição de todos os interessados o Diário Oficial do Município – 

Eletrônico (DOM-e).  

Esta versão está assinada digitalmente, conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras (ICP – Brasil). 

A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio de publicação oficial e produz todos os efeitos legais 

pertinentes.  

Para consultar os documentos publicados em cada edição, utilize os marcadores/bookmarks disponíveis do lado 

esquerdo desta página, ou utilize o comando de atalho do teclado ctrl+f. 
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Civil, no ícone Diário Oficial – Sobre.	
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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
LEI Nº 10.799, 12 DE JULHO DE 2022

 
Ins�tui, no Calendário Municipal Oficial de
Eventos, o Março Roxo – Mês de Conscien�zação
Sobre o Tratamento da Epilepsia.

O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ins�tuído, no Calendário Municipal Oficial de Eventos, o Março Roxo
– Mês de Conscien�zação Sobre o Tratamento da Epilepsia, a ser comemorado no dia 26 de
março de cada ano, coincidindo com o Dia Mundial de Conscien�zação da Epilepsia, devendo
ser amplamente divulgado.

Parágrafo único. Esta Lei tem por finalidade alertar a população sobre a
necessidade de tratamento da epilepsia, sobre a importância de prestar apoio aos portadores
da doença e abordar os problemas que os acometem.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Goiânia, 12 de julho de 2022.

 
ROGÉRIO CRUZ 

Prefeito de Goiânia    
 
 
 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Thialu Guio�

 

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.4.000001242-7 SEI Nº 0124436v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
LEI Nº 10.800, 12 DE JULHO DE 2022

 
Inclui no Calendário Municipal Oficial de Eventos
o Dia do Esporte Amador.

O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Municipal Oficial de Eventos o Dia do Esporte
Amador, a ser comemorado no dia 15 de novembro de cada ano, devendo ser amplamente
divulgado.

Parágrafo único: Caberá às autoridades municipais facilitar e colaborar para a
realização de atos comemora�vos do Dia do Esporte Amador.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Goiânia, 12 de julho de 2022.

 
ROGÉRIO CRUZ 

     Prefeito de Goiânia    
 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Thialu Guio�

 

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.4.000001241-9 SEI Nº 0124382v1
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